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GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 240, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a averbação de tempo de 
serviço, para fins de concessão de beneficio 
de aposentadoria, e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 359/1999, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, 
CONSIDERANDO, a Certidão de Tempo de Contribuição, 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º AVERBAR nos assentamentos funcionais, da 

servidora pública municipal Elica Lamblem Tereza, brasileira, 
portadora do RG nº 1381324 SSP/MS e do CPF/MF nº 
000.787.161-95, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível III - Classe B, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, quatrocentos e setenta e sete (477) dias, 
referente a tempo de contribuição prestado a empresa de 
personalidade jurídica privada, a saber:  

I – trezentos e trinta e sete (337) dias, referentes aos 
períodos de contribuição de 01/02/2002 a 14/07/2002 e 
01/09/2005 a 23/02/2006, prestados a empresa CGR 
Engenharia Eireli. 

II – cinqüenta (50) dias, referente ao período de 
contribuição de 12/07/2004 a 01/09/2004, prestado a 
empresa Pampili Produtos Para Meninas Ltda. 

III – noventa (90) dias, referente ao período de 
contribuição de 16/11/2006 a 13/02/2007, prestado a 
empresa Paranaíba Tênis Clube. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
              Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 242, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018. 

Dispõe sobre concessão de licença a 
servidor público municipal e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e com 
fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto 
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dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 
RESOLVE: 
Artigo 1º CONCEDER licença por motivo de doença 

em pessoa da família, a servidora pública municipal Márcia 
Regina Mariano, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 000888025 SSP/MS e do CPF/MF sob nº 133.367.508-
90, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pajem, Nível 
I - Classe C, por um período de 30(trinta) dias, com inicio em 
12/10/2018 e término em 10/11/2018. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a partir de 
12/10/2018. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
              Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 243, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018. 

Dispõe sobre revogação de Portaria e dá 
outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o requerimento de antecipação de 
retorno as atividades, formulado pelo servidor público 
municipal Ilson Nogueira Gonzaga Junior. 

RESOLVE: 
Artigo 1º REVOGAR “in totum” a Portaria nº. 

065/2016 de 15/03/2016, que concedeu afastamento sem 
remuneração ao servidor público municipal, Ilson Nogueira 
Gonzaga Junior, brasileiro, portador do RG 001583823 
SSSP/MS e do CPF/MF nº 015.804.101-11, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível II - Classe B, por um 
período de 03 (três) anos, com início em 15/03/2016 e 
término em 15/03/2019. 

Artigo 2º Para o cumprimento do estabelecido no 
Artigo 1º desta Portaria, o referido servidor deverá retornar as 
suas funções, para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Educação, desta cidade. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
              Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 247, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Artigo 1º DECLARAR a vacância do Cargo de Médico, 
Nível IX, ocupada pela servidora pública municipal, Márcia 
Regina Gobbi Juliano, matricula 273, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição – 
Aposentadoria Especial – Exposição a Agentes Nocivos, 
concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de 
acordo com a Portaria nº 140/2018 de 06/11/2018, publicada 
na data de 06/11/2018, no Diário Oficial do Município, nos 
termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos seis dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
            Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 250, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a averbação de tempo de 
serviço, para fins de concessão de beneficio 
de aposentadoria, e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara, 

CONSIDERANDO, as Certidões de Tempo de 
Contribuição, expedidas pela AGEPREV MS – Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º AVERBAR um mil, seiscentos e noventa 

(1.690) dias, de serviço prestado ao Estado de Mato Grosso do 
Sul, conforme Certidão de Tempo de Contribuição Nº 
935/2016 compreendido de 03/04/1991 a 31/12/1991 e 
Certidão de Tempo de Contribuição Nº 1.190/2016 
compreendido de 10/02/1992 a 24/12/1992, 08/02/1993 a 
14/02/1993, 01/04/1993 a 23/12/1993, 21/02/1994 a 
30/11/1994, 13/03/1995 a 30/11/1995, 04/03/1996 a 
31/12/1996, emitidas pela AGEPREV MS – Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, na ficha funcional da 
servidora pública municipal Donisia Donizeti de Queiroz, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 054389 
SSP/MS e do CPF/MF nº 271.689.301-25, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível III - Classe E e Nível 
III – Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezoito. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
Extrato do Contrato Administrativo nº. 13/2018 
Processo Licitatório nº. 014/2018 
Dispensa de Licitação nº 011/2018 
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS e a 
EMPRESA JAISON COUTINHO – ME. 
Objeto: Atender despesas com o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO DE 
TODOS OS BENS MÓVEIS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS COM DIGITAÇÃO NO 
SISTEMA DE USO DA ENTIDADE E AFIXAÇÃO DE PLAQUETAS 
PATRIMONIAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO. 
Ordenador de Despesas: SAYLON CRISTIANO DE MORAES – 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS - MS 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Artigo 24, inciso I. 
Valor global de R$ 6.800,00 (Seis Mil e Oitocentos Reais). 
Data de Assinatura: 13 de novembro de 2018. 
Vigência: 30 (trinta) dias 
Assinam: SAYLON CRISTIANO DE MORAES, JAISON 
COUTINHO. 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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